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A submissdo a tributacdo dos rendimentos recebidos pelo contribuinte
beneficiario ndo exclui a responsabilidade da fonte pagadora de promover a
necessaria retenc¢ao na fonte e recolhimento do tributo devido, o que justifica
a imputa¢do da penalidade isolada pela inobservancia da obrigacdao definida
em lei tributéria.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.

O oferecimento dos rendimentos a tributacao pelo beneficiario, combinado
com o recolhimento de multa de mora pela fonte pagadora, ndo caracteriza
denuncia espontanea capaz de excluir a responsabilidade desta ultima de reter
e recolher o imposto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso voluntdrio. Vencido o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, que dava

provimento.

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator.
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 IRRF. FALTA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO. MULTA ISOLADA. 
 A submissão à tributação dos rendimentos recebidos pelo contribuinte beneficiário não exclui a responsabilidade da fonte pagadora de promover a necessária retenção na fonte e recolhimento do tributo devido, o que justifica a imputação da penalidade isolada pela inobservância da obrigação definida em lei tributária. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
 O oferecimento dos rendimentos à tributação pelo beneficiário, combinado com o recolhimento de multa de mora pela fonte pagadora, não caracteriza denúncia espontânea capaz de excluir a responsabilidade desta última de reter e recolher o imposto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, que dava provimento.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator.
 EDITADO EM: 23/11/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes os Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes Bezerra.
  O presente processo trata de Auto de Infração de multa isolada por falta de retenção e recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte, cuja exigência originária foi formalizada nos autos do processo 19647.010151/2007-83, mas apartado em razão de decisão exarada no Acórdão nº 9101-002.186 da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, fl. 2238 a 2331, justificada nos termos sintéticos apresentados no excerto de ementa a seguir:
MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE IR PELA FONTE PAGADORA, REFERENTE A PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (JCP). COMPETÊNCIA REGIMENTAL. NULIDADE DA DECISÃO QUANTO A ESSA MATÉRIA. APARTAÇÃO DOS AUTOS.
Conforme o Regimento Interno do CARF, a competência da 1ª Seção de Julgamento, relativamente ao IRRF, estava limitada (na época do julgamento do recorrido) aos casos em que esse tributo era conexo/decorrente/reflexo do IRPJ, referente às exigências lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ, ou era antecipação do IRPJ. Se a exigência da multa pela falta de retenção e recolhimento do IR pela fonte pagadora não guarda nenhuma relação com o lançamento de IRPJ contido nos presentes autos, nem utiliza os mesmos fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ, e nem tampouco trata de antecipação do IRPJ, a competência para examinar a matéria é da 2ª Seção de Julgamento do CARF. As decisões para outros períodos autuados, referentes à mesma contribuinte, confirmam a competência da 2ª Seção de Julgamento. O acórdão recorrido, exarado pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF, padece de vício de nulidade por não observar as regras de divisão de competência estabelecidas no Regimento Interno do CARF. Os autos devem ser apartados, para que a multa isolada por falta de retenção e recolhimento do IR pela fonte pagadora seja julgada por colegiado da 2ª Seção do CARF.
O Auto de Infração que constituiu o crédito tributário a ser tratado no presente processo consta de fl. 72 a 78 e a análise da Descrição dos fatos nele contida evidencia que a Autoridade Fiscal ampara a o lançamento na constatação de que a empresa não efetuou a retenção e recolhimento de IRRF devido na distribuição de juros sobre o capital próprio efetuada no curso dos anos de 2003 a 2006.
O Termo de Encerramento de fl. 79 a 101 detalha os motivos e a fundamentação legal que ensejaram a imputação fiscal, os quais podem ser assim sintetizados, fl. 97:
Em 14/09/2007, a empresa disponibiliza a esta fiscalização demonstrativo detalhando os valores de JSCP distribuídos e os IRFonte Retidos/Recolhidos, onde fica evidenciado que a mesma, de forma DELIBERADA, deixou de proceder A retenção e o recolhimento do IRFonte com relação aos JSCP, no montante acumulado no período compreendido entre 2003 e 2006, de RS 182.263.905,90, distribuídos A sua controladora Guaraniana (atualmente denominada � NEOENERGIA). (...)
94. A distribuição de JSCP está sujeita à retenção do IRFonte, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda, a teor dos artigos 668 e 717 do RIR199 (Regulamento do Imposto de Renda
� Decreto n°3.000/1999).
95. Dessarte, a falta de retenção e recolhimento do IRFonte sujeita o responsável tributário A multa de 75% prevista no inciso I do caput da artigo 44 da Lei 9.430/1996; penalidade que se aplica por força do artigo 9° da Lei n° 10.426/2002.
96. Diz o artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de 15/06/2007 (conversão da Medida Provisória n° 351 de 22/01/2007):
Art. 9° Sujeita-se à multa de que trata o inciso 1 do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (redação dada pelo artigo 16 da Lei n° 11.488 de 15.06.2007, conversão da Medida Provisória n°351 de 22.01.2007).
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.
Ciente do lançamento em 25 de setembro de 2007, conforme fl. 72, inconformado, o contribuinte apresentou a Impugnação de fl. 1217 a 1280, tendo apresentado suas razões especificas relacionadas a exigência ora sob análise no item 4 da peça impugnatória, fl. 1270 a 1279, assim resumidas:
- que apesar de não ter procedido a retenção e o recolhimento do IRRF, a empresa beneficiária dos JCP distribuídos ofereceu tais rendimentos à tributação no momento do seu creditamento, ou seja, antes da existência de qualquer processo administrativo referente a sua cobrança;
- que, antes de qualquer procedimento de ofício, teria recolhido valores relativos à multa de mora em razão da falta de retenção e recolhimento;
- que o procedimento adotado pela autuada caracteriza o instituto da Denúncia Espontânea, que exclui a responsabilidade por infrações à legislação tributária;
- que ainda que não tivesse efetuado o recolhimento, a exigência não poderia prosperar, já que, a partir da promulgação da Lei 11.488/07, que deu nova redação ao inciso I do art. 44, da Lei 9.430/96, não há mais a possibilidade de multa isolada pela falta de recolhimento da multa de mora;
- que o fato do valor do tributo ter sido recolhido pela beneficiária do rendimento afasta a aplicação do art. 9º da Lei 10.426/02., já que a multa seria devida sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ainda que a destempo. Assim, tendo sido integralmente recolhido, não haveria base de cálculo para a imputação fiscal;
Em fl. 1478 consta solicitação de diligência formalizada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE, a qual foi atendida pelos Relatórios de Informação Fiscal e documentos de fl. 1485 a 1513, mas nada foi tratado que pudesse alterar o lançamento sob análise.
Na análise da impugnação, o Colegiado de 1ª Instância Administrativa exarou o Acórdão de fl. 1517 a 1540, cujas conclusões que interessam ao presente processo são:
Do 3º Auto de Infração � FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IR FONTE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE JUROS SOBRE 0 CAPITAL PRÓPRIO
41. Em síntese, quanto a este lançamento, o contribuinte afirma que, a despeito de não ter efetuado o recolhimento do IR-Fonte incidente sobre os valores distribuídos a titulo de juros sobre o capital próprio, a controladora GUARANIANA S/A, hoje denominada NEOENERGIA, o teria feito. Afirma, ainda, ter recolhido multa de mora em razão da falta de retenção e recolhimento do imposto na fonte, de forma que a sua responsabilidade teria sido excluída pela denúncia espontânea, preconizada no art. 138 do CTN.
42. Mais uma vez engana-se o contribuinte. O fato de a controladora ter procedido ao recolhimento do imposto de renda indevidamente não retido em nada afasta a incidência, no caso, da exigência da multa de oficio estabelecida no art. 44, I, da Lei n.° 9.430/96 (na redação dada pela Medida Provisória n.° 351/2002, posteriormente convertida na Lei n.° 11.488/2007), cuja aplicação, portanto, por ausência de expressa disposição legal, não se condiciona ao posterior recolhimento efetuado pelo beneficiário dos rendimentos. Vejamos:
Art. 9" Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § quando for o caso. a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
43. Também o recolhimento da multa da mora não tem o condão de legitimar a omissão, visto não ter havido o recolhimento concomitante do tributo pela fonte pagadora do rendimento, única hipótese em que se poderia cogitar da denúncia espontânea (Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração).
44. Igualmente improcede o argumento de que não haveria mais a possibilidade, de lege lata, de impor multa isolada de 75% em razão da falta de recolhimento da multa de mora. Note-se que não se está a exigir multa de oficio pelo fato do não-recolhimento da multa de mora, mas pela falta de retenção e posterior recolhimento do próprio IR-Fonte, hipótese em tudo diversa.
Cientificada do Acórdão da DRJ em 28 de agosto de 2008, fl. 1557, ainda inconformado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fl. 1574 a 1653, tendo expressado as razões quanto à questão de interesse do presente em fl. 1633 e seguintes, nas quais, em síntese, reitera os mesmos argumentos já expressos na impugnação.
Em fl. 1696, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresenta Contrarrazões ao Recurso Voluntário, em que, em relação à imposição de multa isolada por falta de retenção de recolhimento do IRRF sobre JCP, apenas afirma que a Fiscalização apenas deu cumprimento ao art. 9º da Lei nº 10.426/02, fazendo cumprir o seu dever de ofício.
Em fl. 1720 a 1750. o contribuinte unta Parecer do Dr. Ricardo Lobo Torres em que a procedência da exigência sob análise é analisada. 
Submetido à 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento deste Carf, foi exarado o Acórdão de fl. 1751 a 1814, que reconheceu a inaplicabilidade da multa isolada sobre o IRRF sobre os JCP, decisão esta que, no curso do julgamento das alegações objeto de Recurso Especial da PFN (fl. 1821 a 1883) e Contrarrazões ao Recurso Especial apresentado pelo contribuinte (fl 1941 a 2024), conforme já citado no início do presente relatório, foi considerada nula pela CSRF, por incompetência regimental da 1ª Seção para tratar da matéria, restituindo os autos ao Colegiado ordinário, agora na 2ª Seção de Julgamento, para nova deliberação sobre a questão.
E o relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator
Por ser tempestivo e por preencher as demais condições de admissibilidade, conheço do recurso voluntário.
O contencioso fiscal instaurado neste tema se resume a identificar se, no caso de falta de retenção do IRRF incidente sobre os valores pagos pela Recorrente a título de Juros sobre o Capital Próprio, tendo sido promovido o recolhimento do tributo pelo beneficiário de tais rendimentos e, além disso, recolhidos pela própria fonte pagadora juros de mora, ensejariam a imputação da penalidade isolada prevista no art. 9º da Lei 10.426/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de julho de 2007, que assim dispõe:
Art. 9o Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Por sua vez, assim prevê dispõe o art. 44 da Lei 9.430/96, também com a redação dada pela Lei 11.488/07:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
Deixo de tecer qualquer consideração sobre a redação anteriormente vigente de tais comandos legais, por entendê-las desnecessárias, já que trata de tema amplamente conhecido, em que a novo texto legal buscou afastar a aplicação da multa então prevista no caso de pagamento de tributo após o vencimento sem acréscimos de multa moratória, consideradas por muitos como uma anomalia da norma, por ensejar situações absurdas em que um contribuinte, ao recolher um tributo com uma dia de atraso sem a necessária multa moratória (0,33% ao dia), restava penalizado com uma multa de 75% incidente sobre o total recolhido. Segue tabela comparativa entre a redação atual e a anterior:


Como visto, tanto o art. 9º da Lei 10.426/02, quanto o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 têm suas atuais redações impostas pela mesma Lei 11.488/07, o que demonstra a intenção do legislação de manter a exigência isolada nos casos em que a fonte pagadora, mesmo obrigada a reter o tributo, não promove tal retenção ou, em o fazendo, deixa de recolher o numerário aos cofres públicos, pois se a intenção fosse revogá-la, não haveria sentido editar o novo enunciado.
De forma bastante clara e objetiva, a Receita Federal do Brasil já havia feito sua leitura sobre a questão em seu teor originário, concluindo, pelo Parecer Normativo Cosit nº 1, de 24 de setembro de 2002:
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.(...)
Penalidades aplicáveis pela não-retenção ou não-pagamento do imposto
15. Verificada, antes do prazo para entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, a não-retenção ou recolhimento do imposto, ou recolhimento do imposto após o prazo sem o acréscimo devido, fica a fonte pagadora, conforme o caso, sujeita ao pagamento do imposto, dos juros de mora e da multa de ofício estabelecida nos incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 957 do RIR/1999), conforme previsto no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, (...)
16. Após o prazo final fixado para a entrega da declaração, no caso de pessoa física, ou, após a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passa a ser do contribuinte. Assim, conforme previsto no art. 957 do RIR/1999 e no art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002, constatando-se que o contribuinte:
a) não submeteu o rendimento à tributação, ser-lhe-ão exigidos o imposto suplementar, os juros de mora e a multa de ofício, e, da fonte pagadora, a multa de ofício e os juros de mora;
b) submeteu o rendimento à tributação, serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora.
Ressalvado o fato do Ato acima ainda se referir à incidência da penalidade nos casos de pagamento de tributo fora do prazo sem o acréscimo legal devido pela mora, não há motivos que justifiquem a alteração da interpretação dada a partir das novas redações dos preceitos legais citados.
Pode-se argumentar que a nova redação do inciso I do art. 44 da Lei 9.430/93 limitaria a imposição da penalidade à totalidade ou diferença do tributo devido e, em razão de que, tendo sido o tributo, posteriormente, recolhido pelo contribuinte ou submetido por este à tributação, não haveria que se falar na penalidade isolada. Contudo, não identifico amparo legal em tal argumento.
É fato que o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, embora conciso, expressa um conteúdo amplo, definindo a alíquota aplicável (75%), a base de cálculo sobre a qual deverá incidir a penalidade (diferença ou totalidade do tributo) e seu fato gerador (nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata). 
Entretanto, não menos amplo é o conteúdo do art. 9º da Lei 10.426/2002, ao estabelecer o fato gerador da exigência (a falta de retenção ou recolhimento), o sujeito passivo (fonte pagadora obrigada a reter), a base de cálculo (totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhido) e remetendo, ainda, a preceito contido em diploma diverso (Lei 9.430/96).
Assim, infere-se que o comando legal citado no parágrafo precedente busca no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 apenas a definição daquilo que ainda falta para que a atividade de constituição do crédito tributário possa ser exercida nos exatos termos do art. 142 da Lei 5.172/66 (CTN), a saber: a alíquota aplicável (75%).
Assim, diferentemente do que sustenta o recorrente, tem-se que a redação atual da Lei 10.426/2002, embora, de fato, não ampare a de exigência de penalidade isolada por falta de recolhimento de multa de mora, não exclui a incidência da multa isolada pela falta de retenção ou recolhimento do tributo ou contribuição a que estava obrigada a pessoa jurídica.
Por outro lado, o recolhimento ou a tributação levada a termo pelo beneficiário dos rendimentos pagos e sobre os quais não foi promovida a retenção e recolhimento pela fonte pagadora não tem o condão de fazer desaparecer infração à legislação tributária cometida pela PJ responsável.
Naturalmente, no ajuste do exercício efetuado pelo contribuinte beneficiário dos rendimentos pagos, pode-se chegar à conclusão de que tais recolhimentos nem seriam necessários, importando na apuração de saldo negativo (direito creditório) equivalente a todo ou a parte do que foi retido ou antecipado de qualquer outra forma durante o período. 
Portanto, é indiferente que o beneficiário ofereça à tributação o rendimento recebido, já que permanece inalterada a conduta irregular praticada pelo contribuinte. Tampouco o recolhimento de valores a título de juros de mora sobre os valores que deixaram de ser retidos e que, eventualmente, tenham sido tributados pelo beneficiário do rendimento pago tem o condão de afastar a procedência da penalidade isolada.
Embora os argumentos relacionados ao Princípio da Razoabilidade sejam absolutamente pertinentes, tendo em vista a expressa previsão legal e o exercício de atividade administrativa plenamente vinculada, não há como reconhecer no procedimento fiscal ora sob análise qualquer excesso.
Ademais, não há que se falar em denúncia espontânea para o caso em tela pois, nos ermos do art. 138 da lei 5.172/66 (CTN), esta exclui a responsabilidade do contribuinte quando devidamente acompanhada do recolhimento do tributo devido efetuada pelo próprio denunciante.
Ainda que nesta Turma de Julgamento, assim como na CSRF, já tenha ocorrido pronunciado de forma contrária à manutenção da exigência de penalidade isolada aqui discutida, após a edição da lei 11.488/07, é certo que, da mesma forma, em sentido oposto, em outros tantos casos, já houve manifestação alinhada à defendida no presente voto, inclusive em caso idêntico, relativo ao mesmo contribuinte, em que se formalizou idêntica exigência em anos calendários posteriores, mantida em julgamento na CSRF, conforme excertos do Voto Vencedor da Ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, exarado no processo 10480.723385/2010-65:
Ora, se a multa pela falta de retenção e recolhimento na fonte houvesse sido efetivamente extinta, não haveria qualquer razão para que se alterasse o art. 9º, da Lei nº 10.426, de 2002, como foi feito acima. A alteração visa claramente adaptar esse dispositivo à nova topografia do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, o que de forma alguma sinaliza que dita penalidade teria sido extinta. Além disso, repita-se que a nova redação visou excluir a exigência de multa de ofício pelo recolhimento, pela fonte pagadora, do IRRF fora do prazo sem multa de mora, tal como ocorrera com penalidade semelhante, que antes também era imposta ao beneficiário do rendimento, relativamente ao recolhimento do principal. Assim, igualou-se a exoneração desta penalidade, tanto em face do sujeito passivo contribuinte da obrigação principal, como perante a fonte pagadora, na qualidade de responsável pela obrigação de reter e recolher o tributo. (...) 
Assim, após a data prevista para o encerramento do período de apuração, o que cessa é a responsabilidade da fonte pagadora sobre o recolhimento do tributo � cuja obrigação passa a ser do beneficiário. Entretanto, a falta de responsabilidade sobre o recolhimento do tributo não exime a fonte pagadora do pagamento da multa pelo descumprimento da obrigação de reter e recolher o imposto, e é exatamente esta a exigência que ora se analisa. Com efeito, não há como acolher-se a pretensão do contribuinte autuado, que é a fonte pagadora, de eximir-se da multa por descumprimento de sua obrigação de reter e recolher o imposto, invocando a denúncia espontânea, ao argumento de que os rendimentos foram oferecidos à tributação, obrigação esta que não é sua, mas sim do respectivo beneficiário. (...)
Destarte, ainda que os rendimentos tenham sido oferecidos à tributação, remanesce a aplicação da penalidade pela falta de retenção e recolhimento por parte da fonte pagadora. Destarte, não há que se falar em denúncia espontânea, quando a obrigação tributária do denunciante não foi por ele cumprida.
Portanto, o que se tem, no caso de retenção de tributos na fonte, é uma obrigação de antecipar o pagamento de valores de modo a prover recursos para manutenção e funcionamento da máquina estatal e, de alguma forma, racionalizar a fiscalização e a cobrança de tributos. 
Sua inobservância evidencia efetivo prejuízo ao Erário e ao interesse público, à medida que, não ocorrendo, perde o Estado, que vê reduzida suas possibilidades de dar andamento às políticas públicas eleitas como prioridade; perde a Administração tributária, que tem prejudicadas suas tarefas de arrecadar, cobrar e fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, seja pela redução do montante arrecadado, seja pelo aumento dos contribuintes a serem fiscalizados, seja pela consequente diminuição da sensação de risco fiscal; perde o interesse público, que seria o beneficiário final de todos os frutos que pudessem advir da riqueza arrecadada.
Conclusão:
Por todo o exposto, considerando as razões e fundamentos legais acima expostos, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator
 
 



EDITADO EM: 23/11/2017

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva
Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes 0s
Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

O presente processo trata de Auto de Infragdo de multa isolada por falta de
retencdo e recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte, cuja exigéncia originaria foi
formalizada nos autos do processo 19647.010151/2007-83, mas apartado em razao de decisdao
exarada no Acérdao n® 9101-002.186 da 1* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, fl.
2238 a 2331, justificada nos termos sintéticos apresentados no excerto de ementa a seguir:

MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RETENCAO E
RECOLHIMENTO DE IR PELA FONTE PAGADORA,
REFERENTE A PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL
PROPRIO (JCP). COMPETENCIA REGIMENTAL. NULIDADE
DA DECISAO QUANTO A ESSA MATERIA. APARTACAO DOS
AUTOS.

Conforme o Regimento Interno do CARF, a competéncia da 1°
Se¢do de Julgamento, relativamente ao IRRF, estava limitada
(na época do julgamento do recorrido) aos casos em que esse
tributo era conexo/decorrente/reflexo do IRPJ, referente as
exigéncias lastreadas em fatos cuja apuracdo serviu para
configurar a prdtica de infracdo a legisla¢do pertinente a
tributa¢do do IRPJ, ou era antecipa¢do do IRPJ. Se a exigéncia
da multa pela falta de reteng¢do e recolhimento do IR pela fonte
pagadora ndo guarda nenhuma relagdo com o langamento de
IRPJ contido nos presentes autos, nem utiliza os mesmos fatos
cuja apuragdo serviu para configurar a pratica de infragdo a
legislacdao pertinente a tributacdo do IRPJ, e nem tampouco
trata de antecipagdo do IRPJ, a competéncia para examinar a
matéria é da 2° Se¢do de Julgamento do CARF'. As decisoes para
outros periodos autuados, referentes a mesma contribuinte,
confirmam a competéncia da 2° Se¢do de Julgamento. O acorddo
recorrido, exarado pela 1° Turma Ordindria da 2 Camara da 1
Se¢do do CARF, padece de vicio de nulidade por ndo observar
as regras de divisdo de competéncia estabelecidas no Regimento
Interno do CARF. Os autos devem ser apartados, para que a
multa isolada por falta de retencdo e recolhimento do IR pela
fonte pagadora seja julgada por colegiado da 2° Seg¢do do
CARF.

O Auto de Infracdo que constituiu o crédito tributdrio a ser tratado no
presente processo consta de fl. 72 a 78 e a andlise da Descri¢do dos fatos nele contida evidencia
que a Autoridade Fiscal ampara a o langamento na constatacao de que a empresa nao efetuou a
retencdo e recolhimento de IRRF devido na distribuicdo de juros sobre o capital proprio
efetuada no curso dos anos de 2003 a 2006.
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O Termo de Encerramento de fl. 79 a 101 detalha os motivos e a
fundamentagao legal que ensejaram a imputagao fiscal, os quais podem ser assim sintetizados,
fl. 97:

Em 14/09/2007, a empresa disponibiliza a esta fiscalizagdo
demonstrativo detalhando os valores de JSCP distribuidos e os
IRFonte Retidos/Recolhidos, onde fica evidenciado que a mesma,
de forma DELIBERADA, deixou de proceder A retencdo e o
recolhimento do IRFonte com relacdo aos JSCP, no montante
acumulado no periodo compreendido entre 2003 e 2006, de RS
182.263.905,90, distribuidos A sua controladora Guaraniana
(atualmente denominada — NEOENERGIA). (...)

94. A distribui¢cdo de JSCP esta sujeita a retengdo do IRFonte,
conforme previsto na legislacdo do Imposto de Renda, a teor dos
artigos 668 e 717 do RIR199 (Regulamento do Imposto de Renda

— Decreto n°3.000/1999).

95. Dessarte, a falta de reteng¢do e recolhimento do IRFonte
sujeita o responsavel tributario A multa de 75% prevista no
inciso I do caput da artigo 44 da Lei 9.430/1996; penalidade que
se aplica por for¢a do artigo 9° da Lei n°® 10.426/2002.

96. Diz o artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redag¢do dada
pelo artigo 14 da Lei n°® 11.488, de 15/06/2007 (conversdo da
Medida Provisoria n® 351 de 22/01/2007):

Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso 1 do caput do art.
44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na
forma de seu § 1°, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada
a reter imposto ou contribui¢do no caso de falta de retengdo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. (redagdo dada pelo artigo
16 da Lei n° 11.488 de 15.06.2007, conversdo da Medida
Provisoria n°351 de 22.01.2007).

Paragrafo unico. As multas de que trata este artigo serdo
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribui¢do que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for
recolhida apos o prazo fixado.

Ciente do langamento em 25 de setembro de 2007, conforme fl. 72,
inconformado, o contribuinte apresentou a Impugnacao de fl. 1217 a 1280, tendo apresentado
suas razdes especificas relacionadas a exigéncia ora sob andlise no item 4 da pega
impugnatoria, fl. 1270 a 1279, assim resumidas:

- que apesar de ndo ter procedido a retengdo e o recolhimento do IRRF, a
empresa beneficiaria dos JCP distribuidos ofereceu tais rendimentos a tributagdo no momento
do seu creditamento, ou seja, antes da existéncia de qualquer processo administrativo referente
a sua cobranga;

- que, antes de qualquer procedimento de oficio, teria recolhido valores
relativos @ multa de mora em razao da falta de retengao e recolhimento;



- que o procedimento adotado pela autuada caracteriza o instituto da
Dentincia Espontanea, que exclui a responsabilidade por infracdes a legislagao tributaria;

- que ainda que ndo tivesse efetuado o recolhimento, a exigéncia ndo poderia
prosperar, ja que, a partir da promulgagao da Lei 11.488/07, que deu nova redacao ao inciso I
do art. 44, da Lei 9.430/96, ndo hd mais a possibilidade de multa isolada pela falta de
recolhimento da multa de mora;

- que o fato do valor do tributo ter sido recolhido pela beneficiaria do
rendimento afasta a aplicacao do art. 9° da Lei 10.426/02., ja que a multa seria devida sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou recolhida, ainda
que a destempo. Assim, tendo sido integralmente recolhido, ndo haveria base de calculo para a
imputagao fiscal;

Em fl. 1478 consta solicitacdo de diligéncia formalizada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE, a qual foi atendida pelos Relatorios de
Informagao Fiscal e documentos de fl. 1485 a 1513, mas nada foi tratado que pudesse alterar o
langamento sob analise.

Na andlise da impugnacao, o Colegiado de 1? Instancia Administrativa exarou
o Acordao de fl. 1517 a 1540, cujas conclusdes que interessam ao presente processo sao:

Do 3° Auto de Infracio — FALTA DE RETENCAO E
RECOLHIMENTO DO IR FONTE SOBRE A
DISTRIBUICAO DE JUROS SOBRE 0 CAPITAL PROPRIO

41. Em sintese, quanto a este langamento, o contribuinte afirma
que, a despeito de ndo ter efetuado o recolhimento do IR-Fonte
incidente sobre os valores distribuidos a titulo de juros sobre o
capital proprio, a controladora GUARANIANA S/A, hoje
denominada NEOENERGIA, o teria feito. Afirma, ainda, ter
recolhido multa de mora em razdo da falta de retengcdo e
recolhimento do imposto na fonte, de forma que a sua
responsabilidade teria sido excluida pela denuncia espontdinea,
preconizada no art. 138 do CTN.

42. Mais uma vez engana-se o contribuinte. O fato de a
controladora ter procedido ao recolhimento do imposto de renda
indevidamente ndo retido em nada afasta a incidéncia, no caso,
da exigéncia da multa de oficio estabelecida no art. 44, I, da Lei
n.° 9.430/96 (na redag¢do dada pela Medida Provisoria n.°
351/2002, posteriormente convertida na Lei n.° 11.488/2007),
cuja aplicagdo, portanto, por auséncia de expressa disposi¢do
legal, ndo se condiciona ao posterior recolhimento efetuado pelo
beneficiario dos rendimentos. Vejamos:

Art. 9" Sujeita-se a multa de que trata o inciso I do caput do art.
44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na
forma de seu § quando for o caso. a fonte pagadora obrigada a
reter imposto ou contribui¢do no caso de falta de retengdo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

43. Também o recolhimento da multa da mora ndo tem o condao
de legitimar a omissdo, visto ndo ter havido o recolhimento
concomitante do tributo pela fonte pagadora do rendimento,
unica hipotese em que se poderia cogitar da denuncia
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espontanea (Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela
denuncia espontinea da infracdo, acompanhada, se for o caso,
do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito  da  importincia  arbitrada  pela  autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuragdo).

44. Igualmente improcede o argumento de que ndo haveria mais
a possibilidade, de lege lata, de impor multa isolada de 75% em
razdo da falta de recolhimento da multa de mora. Note-se que
ndo se estd a exigir multa de oficio pelo fato do ndo-
recolhimento da multa de mora, mas pela falta de retencdo e
posterior recolhimento do proprio IR-Fonte, hipotese em tudo
diversa.

Cientificada do Acordao da DRJ em 28 de agosto de 2008, fl. 1557, ainda
inconformado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntario de fl. 1574 a 1653, tendo
expressado as razdes quanto a questdo de interesse do presente em fl. 1633 e seguintes, nas
quais, em sintese, reitera 0s mesmos argumentos ja expressos na impugnagao.

Em fl. 1696, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresenta Contrarrazdes ao
Recurso Voluntario, em que, em relagdo a imposi¢do de multa isolada por falta de retencdo de
recolhimento do IRRF sobre JCP, apenas afirma que a Fiscalizagdo apenas deu cumprimento
ao art. 9° da Lei n° 10.426/02, fazendo cumprir o seu dever de oficio.

Em fl. 1720 a 1750. o contribuinte unta Parecer do Dr. Ricardo Lobo Torres
em que a procedéncia da exigéncia sob anélise ¢ analisada.

Submetido a 1* Turma Ordinaria da 2* Camara da 1* Secdo de Julgamento
deste Carf, foi exarado o Acérdao de fl. 1751 a 1814, que reconheceu a inaplicabilidade da
multa isolada sobre o IRRF sobre os JCP, decisdo esta que, no curso do julgamento das
alegacdes objeto de Recurso Especial da PFN (fl. 1821 a 1883) e Contrarrazdes ao Recurso
Especial apresentado pelo contribuinte (fl 1941 a 2024), conforme ja citado no inicio do
presente relatorio, foi considerada nula pela CSRF, por incompeténcia regimental da 1* Se¢do
para tratar da matéria, restituindo os autos ao Colegiado ordinario, agora na 2* Se¢do de
Julgamento, para nova deliberagdo sobre a questao.

E o relatério necessario.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator

Por ser tempestivo e por preencher as demais condi¢des de admissibilidade,
conheco do recurso voluntario.

O contencioso fiscal instaurado neste tema se resume a identificar se, no caso
de falta de retengcao do IRRF incidente sobre os valores pagos pela Recorrente a titulo de Juros
sobre o Capital Proprio, tendo sido promovido o recolhimento do tributo pelo beneficiario de
tais rendimentos e, além disso, recolhidos pela propria fonte pagadora juros de mora,



ensejariam a imputacdo da penalidade isolada prevista no art. 9° da Lei 10.426/2002, com a
redacao dada pela Lei n° 11.488, de 15 de julho de 2007, que assim dispde:

Art. 9% Sujeita-se a multa de que trata o inciso I do caput do art.
44 da Lei n’ 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na
forma de seu § 1% quando for o caso, a fonte pagadora obrigada
a reter imposto ou contribui¢do no caso de falta de retengdo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

Por sua vez, assim prevé dispde o art. 44 da Lei 9.430/96, também com a
redacao dada pela Lei 11.488/07:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,

Deixo de tecer qualquer consideracdo sobre a reda¢dao anteriormente vigente
de tais comandos legais, por entendé-las desnecessarias, j4 que trata de tema amplamente
conhecido, em que a novo texto legal buscou afastar a aplicagdo da multa entdo prevista no
caso de pagamento de tributo apds o vencimento sem acréscimos de multa moratoria,
consideradas por muitos como uma anomalia da norma, por ensejar situagdes absurdas em que
um contribuinte, ao recolher um tributo com uma dia de atraso sem a necessaria multa
moratoria (0,33% ao dia), restava penalizado com uma multa de 75% incidente sobre o total
recolhido. Segue tabela comparativa entre a redagdo atual e a anterior:

Redacio original

Lein® 9430 de 27 de dezembro de 1996

Art. 44 Nos casos de langamento de gficio,
serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas
sobre a fotalidade ou diferenga de nibute ou
confribuigdo:

I — de sefenta e cinco por cento, nos casos de

Redacio dada pela MP n® 351, de 2007,
convertida na Lei n® 11.488, de 2007

Lein® 9430 de 27 de dezembro de 1996

Art. 44, Nos casos de langamente de aficio,
sardo aplicadas as seguintes mulfas:

I - de 75% (setenta e cinco por cenio) sobre a
totalidade ou diferenga de imposfo ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento

alia de arnerto ou recolhimento

pagamento ou recolhimento apdés o vencimento
do prazo, sem o acrdéscimo de multa moratdria
de falta de declaragdo e nos de declaracdso
Inaxata, excetuada a hipdtese do inciso
Seguinite,

Il - cento e cingiienta por cento, nos casos de
evidente iniuito de firaude, definido nos arts. 7.1
72 e 73 da Lei n® 4 502, de 30 de novembro de
1964 independentemente de outras

penalidades administrativas  ou  criminais
cabiveis.

£1° As multas de gue trata este arfigo serdo
exigidas.

T - jumtamente com o tribure ou a conmribuicdo,
gquande ndoe houverem sido antericrmenis
pagos;

ITr - isoladamente, quando o tribufc ou a
confribuicdo  howuver sido pagoe apos o
vanicimento do prazo previsto, mas sem o
acréscimo de multa de mora;

T - iscoladamente, ne case de pessoa fisica
sujeita ao pagamenio mensal do impeosto
(carné-ledo) na forma do art 8% da Lei n®
7. 713, de 22 de dezembro de 1988, gue deixar
de fazé-lo, aimda gque ndo temha apurads
imposto a pagar na declaracdo de ajuste;

IV- isoladamente, no caso de pessoa juridica
sujeita ao pagamento do imposfo de renda e da
confribuigdo social sobre o lucro liguido, na
Jorma de art. 29, gue deixar de fazé-lo, ainda
gue tenha apuradoe prejuizo fiscal ou base ds
cdleule negariva para a contribuicdo social
sebre o Iucro liguide, no aneo-calemddric
correspondentea;

£

ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos
de declaragdo fnecata;

ITr - de 350% (cingiienta por cento), exigida
isoladamente, sobre o wvalor do pagamento
mensal: (Redagio dada pela Lei n® 11 485, de
2007)

a) na_forma de art. 8% da Lei n® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, gue deixar de ser sfétuado,
ainda gue ndeo tenha sido apurade impesto a
pagar na declaragdc de ajuste, mo caso de
pessoa fisica; (Tncluida pela Lei n® 11 488, de
2007)

b)) na_forma do ari. 2* desta Lei, gque deixar de
ser gfefuado, ainda gue femha sido apurado
Prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para
a contribuigde secial sebre o lucro liguide, no
ane-calenddrio correspondsntre, no caso de
pessoa juridica. (Tncluida pela Lei n® 11 488, de
2007 )

£ 1" O perceniual de mulin de gue frafm o
inciso I do caput deste arftige serd duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n® 4502 de 30 de novembro de 1964,
Independentemenie de oufras penalidades
administrativas ou criminagis cabivers.

£
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Redacio original

Redacio dada pela MP n* 351, de 2007,
convertida na Lei n® 11.488, de 2007

Lein® 10426 de 24 de abril de 2002:

Arr9® Sujeita-se ds multas de gue tratam os

Lein® 10426 de 24 de abril de 3002:

Awrt. & Sujeita-se a multa de qgue frata o inciso T

incisos I e T do art. 44 da Lei n2 9430 de 27

do caput do art. d4 da Lei n® 9. 430, de 27 de

de dezembro de 1996, a fonfe pagadora
obrigada a refer fribute ou confribuigde, no
case de falta de retengdo ou recelhimento, ou
recollimente apds o praze fixadse, sem o
acriscimo de mlta moratdria,
independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivers.

Pardgrafo unico. As multas de que trafa este
artigo serdo calculadas sobre a totalidade ou
diferenga de tributo ou contribuicdo que deixar
de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida

apas o praze fixado.

dezembro de 1996, duplicada na foirma de seu £

1% gquande for o case, a fonte pagadora
ebrigada a refer imposto ou confribuigdo no
case de falta de retengdo ou recolhimento,
independentements de outras penalidadss
administrativas ou criminais cabivers.

Pardgrafe iunice. As multas de gue trafta ests
artige serde calculadas sobre a totalidade ou
diferenga de tribufo ou confiibuigio gue deixar
de ser retida ou recolhida, ou gue for recolhida

apads o prazoe fixado.

Como visto, tanto o art. 9° da Lei 10.426/02, quanto o inciso I do art. 44 da
Lei 9.430/96 t€m suas atuais redagdes impostas pela mesma Lei 11.488/07, o que demonstra a
intencdo do legislacdo de manter a exigéncia isolada nos casos em que a fonte pagadora,
mesmo obrigada a reter o tributo, ndo promove tal retencao ou, em o fazendo, deixa de recolher
o numerario aos cofres publicos, pois se a intencao fosse revoga-la, nao haveria sentido editar o
novo enunciado.

De forma bastante clara e objetiva, a Receita Federal do Brasil ja havia feito
sua leitura sobre a questdo em seu teor originario, concluindo, pelo Parecer Normativo Cosit n°
1, de 24 de setembro de 2002:

Constatada a falta de retengdo do imposto, que tiver a natureza
de antecipagdo, antes da data fixada para a entrega da
declaragdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, e, antes da
data prevista para o encerramento do periodo de apura¢do em
que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de retengdo apos as datas referidas acima
serdo exigidos da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de
mora isolados, calculados desde a data prevista para
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data
fixada para a entrega da declarag¢do de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, ou, até a data prevista para o encerramento do
periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja
trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa
Juridica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de oficio
e os juros de mora, caso este ndo tenha submetido os
rendimentos a tributagdo.(...)

Penalidades aplicaveis pela ndo-reteng¢do ou ndo-pagamento do
imposto

15. Verificada, antes do prazo para entrega da declaragdo de
ajuste anual, no caso de pessoa fisica, ou, antes da data prevista
para o encerramento do periodo de apuragdo em que o
rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou
anual, no caso de pessoa juridica, a ndo-reten¢do ou



recolhimento do imposto, ou recolhimento do imposto apos o
prazo sem o acréscimo devido, fica a fonte pagadora, conforme o
caso, sujeita ao pagamento do imposto, dos juros de mora e da
multa de oficio estabelecida nos incisos I e Il do art. 44 da Lei
n°9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 957 do RIR/1999),
conforme previsto no art. 9°da Lei n° 10.426, de 24 de abril de
2002, (...)

16. Apos o prazo final fixado para a entrega da declarag¢do, no
caso de pessoa fisica, ou, apos a data prevista para o
encerramento do periodo de apura¢do em que o rendimento for
tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de
pessoa juridica, a responsabilidade pelo pagamento do imposto
passa a ser do contribuinte. Assim, conforme previsto no art. 957
do RIR/1999 e no art. 9°da Lei n° 10.426, de 2002, constatando-
se que o contribuinte:

a) ndo submeteu o rendimento a tributagdo, ser-lhe-do exigidos o
imposto suplementar, os juros de mora e a multa de oficio, e, da
fonte pagadora, a multa de oficio e os juros de mora,

b) submeteu o rendimento a tributagdo, serdo exigidos da fonte
pagadora a multa de oficio e os juros de mora.

Ressalvado o fato do Ato acima ainda se referir a incidéncia da penalidade
nos casos de pagamento de tributo fora do prazo sem o acréscimo legal devido pela mora, nao
h4 motivos que justifiquem a alteracdo da interpretagdo dada a partir das novas redagdes dos
preceitos legais citados.

Pode-se argumentar que a nova redagdo do inciso I do art. 44 da Lei 9.430/93
limitaria a imposicao da penalidade a totalidade ou diferenca do tributo devido e, em razdo de
que, tendo sido o tributo, posteriormente, recolhido pelo contribuinte ou submetido por este a
tributacdo, nao haveria que se falar na penalidade isolada. Contudo, nao identifico amparo legal
em tal argumento.

E fato que o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, embora conciso, expressa um
contetido amplo, definindo a aliquota aplicavel (75%), a base de célculo sobre a qual devera
incidir a penalidade (diferenga ou totalidade do tributo) e seu fato gerador (nos casos de falta
de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata).

Entretanto, ndo menos amplo ¢ o conteudo do art. 9° da Lei 10.426/2002, ao
estabelecer o fato gerador da exigéncia (a falta de retencdo ou recolhimento), o sujeito passivo
(fonte pagadora obrigada a reter), a base de célculo (totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuicdo que deixar de ser retida ou recolhido) e remetendo, ainda, a preceito contido em
diploma diverso (Lei 9.430/96).

Assim, infere-se que o comando legal citado no pardgrafo precedente busca
no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 apenas a definicdo daquilo que ainda falta para que a
atividade de constituicdo do crédito tributario possa ser exercida nos exatos termos do art. 142
da Lei 5.172/66 (CTN), a saber: a aliquota aplicavel (75%).

Assim, diferentemente do que sustenta o recorrente, tem-se que a redagao
atual da Lei 10.426/2002, embora, de fato, ndo ampare a de exigéncia de penalidade isolada
por falta de recolhimento de multa de mora, ndo exclui a incidéncia da multa isolada pela falta
de retencdo ou recolhimento do tributo ou contribuig¢do a que estava obrigada a pessoa juridica.
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Por outro lado, o recolhimento ou a tributagdo levada a termo pelo
beneficiario dos rendimentos pagos e sobre os quais nao foi promovida a retencao e
recolhimento pela fonte pagadora ndo tem o condao de fazer desaparecer infracdo a legislacao
tributaria cometida pela PJ responsavel.

Naturalmente, no ajuste do exercicio efetuado pelo contribuinte beneficidrio
dos rendimentos pagos, pode-se chegar a conclusdo de que tais recolhimentos nem seriam
necessarios, importando na apuracdo de saldo negativo (direito creditério) equivalente a todo
ou a parte do que foi retido ou antecipado de qualquer outra forma durante o periodo.

Portanto, ¢ indiferente que o beneficidrio oferega a tributacdo o rendimento
recebido, ja que permanece inalterada a conduta irregular praticada pelo contribuinte.
Tampouco o recolhimento de valores a titulo de juros de mora sobre os valores que deixaram
de ser retidos e que, eventualmente, tenham sido tributados pelo beneficiario do rendimento
pago tem o conddo de afastar a procedéncia da penalidade isolada.

Embora os argumentos relacionados ao Principio da Razoabilidade sejam
absolutamente pertinentes, tendo em vista a expressa previsao legal e o exercicio de atividade
administrativa plenamente vinculada, ndo ha como reconhecer no procedimento fiscal ora sob
andlise qualquer excesso.

Ademais, ndo ha que se falar em dentincia espontanea para o caso em tela
pois, nos ermos do art. 138 da lei 5.172/66 (CTN), esta exclui a responsabilidade do
contribuinte quando devidamente acompanhada do recolhimento do tributo devido efetuada
pelo préprio denunciante.

Ainda que nesta Turma de Julgamento, assim como na CSRF, ja tenha
ocorrido pronunciado de forma contraria & manutencdo da exigéncia de penalidade isolada aqui
discutida, apos a edicao da lei 11.488/07, ¢ certo que, da mesma forma, em sentido oposto, em
outros tantos casos, ja houve manifestacao alinhada a defendida no presente voto, inclusive em
caso idéntico, relativo ao mesmo contribuinte, em que se formalizou idéntica exigéncia em
anos calendarios posteriores, mantida em julgamento na CSRF, conforme excertos do Voto

Vencedor da Ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, exarado no processo
10480.723385/2010-65:

Ora, se a multa pela falta de retengdo e recolhimento na fonte
houvesse sido efetivamente extinta, ndo haveria qualquer razdo
para que se alterasse o art. 9°, da Lei n° 10.426, de 2002, como
foi feito acima. A altera¢do visa claramente adaptar esse
dispositivo a nova topografia do art. 44, da Lei n° 9.430, de
1996, o que de forma alguma sinaliza que dita penalidade teria
sido extinta. Além disso, repita-se que a nova redagdo visou
excluir a exigéncia de multa de oficio pelo recolhimento, pela
fonte pagadora, do IRRF fora do prazo sem multa de mora, tal
como ocorrera com penalidade semelhante, que antes também
era imposta ao beneficiario do rendimento, relativamente ao
recolhimento do principal. Assim, igualou-se a exoneragdo desta
penalidade, tanto em face do sujeito passivo contribuinte da
obrigagcdo principal, como perante a fonte pagadora, na
qualidade de responsavel pela obrigacdo de reter e recolher o
tributo. (...)



Assim, apos a data prevista para o encerramento do periodo de
apuragdo, o que cessa ¢ a responsabilidade da fonte pagadora
sobre o recolhimento do tributo — cuja obriga¢do passa a ser do
beneficiario. Entretanto, a falta de responsabilidade sobre o
recolhimento do tributo ndo exime a fonte pagadora do
pagamento da multa pelo descumprimento da obriga¢do de reter
e recolher o imposto, e é exatamente esta a exigéncia que ora se
analisa. Com efeito, ndo ha como acolher-se a pretensdo do
contribuinte autuado, que é a fonte pagadora, de eximir-se da
multa por descumprimento de sua obrigag¢do de reter e recolher
o imposto, invocando a denuncia espontdnea, ao argumento de
que os rendimentos foram oferecidos a tributagdo, obrigagdo
esta que ndo é sua, mas sim do respectivo beneficiario. (...)

Destarte, ainda que os rendimentos tenham sido oferecidos a
tributag¢do, remanesce a aplicacdo da penalidade pela falta de
reteng¢do e recolhimento por parte da fonte pagadora. Destarte,
ndo ha que se falar em denuncia espontinea, quando a
obrigacdo tributdria do denunciante ndo foi por ele cumprida.

Portanto, o que se tem, no caso de retencdo de tributos na fonte, € uma
obrigacdo de antecipar o pagamento de valores de modo a prover recursos para manutencao e
funcionamento da maquina estatal e, de alguma forma, racionalizar a fiscalizacdo e a cobranca
de tributos.

Sua inobservancia evidencia efetivo prejuizo ao Erario e ao interesse publico,
a medida que, ndo ocorrendo, perde o Estado, que vé reduzida suas possibilidades de dar
andamento as politicas publicas eleitas como prioridade; perde a Administracao tributéria, que
tem prejudicadas suas tarefas de arrecadar, cobrar e fiscalizar o cumprimento da legislacao
tributaria, seja pela reducao do montante arrecadado, seja pelo aumento dos contribuintes a
serem fiscalizados, seja pela consequente diminuicdo da sensagdo de risco fiscal; perde o
interesse publico, que seria o beneficiario final de todos os frutos que pudessem advir da
riqueza arrecadada.

Conclusao:

Por todo o exposto, considerando as razdes e fundamentos legais acima
expostos, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator
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